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^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PRoJETo DE LEr - pw l't nolt
PROTOCOLADO SOB No 1y64 t2018

EM oa toj tbig

"tNsTrrur o DtA DE corúaarr À
vrot-Êructa Ao rAxtsrA,,.

de que trata o caput deste artigo sera celebrado,

Art. 1o Fica instituído o Dia do Combate à Violência ao Taxista

Parágrafo único. A data alusiva
anualmente, no dia 05 de junho.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de março de 2018.

alfes
ada do PT

VISTO

Presrd ente
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JL.TSTIFICATM: Em plenária.
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aÂMARA MUN\CIPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO r.o."sso n " *\-$[\/-.,9 Jq
PLV Lítí /Jô

Designo pora exerceÍ o

Deliberou o Relotot:

(y Envior do consultoí Ju

( )Nõo enviot oo Consultor

,notério o (d) veteodor (a)

$lico deferido, o pedído do Retotor, o píazo do oít- 42, § 7', do Regimento tnteho.

( ) Não Reque.ido o prozo do oá. 4Z § 7' do Regiderrto lnterho." - 
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Rio Gronde,$

Relotoí

PARECER ]URIDICO

,.1**1,,t(

( ) O presente projeto dtende as nordos Constitucionoís, )urídícos, Regiôentois e é odequodo

o Íécnico Leqisldtivo. 4Rio Gronde, de 20
oger l.ío.

Âdir.rnto
o,\

ESPA cHo

No condição de Relotot (d):

1l A-lho o por.nr iuridico Po, seus Íundomento,

( ) Deixo de ocolher o Porecet iuridico Pelos rdzões em sePorddo'

( ) O presente Proieto dtende os oonnds ConsÍituciondis, Jurídicos, Regimentoís e é odequodo

o Tétnho lrEislotivo.

( ) O ir?sent Proieto nõo otende as nor,/,os Co,,stituciooois, )urídi1ds, Regimentois e é

q
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inodequodo d ÍécDico Legíslotiva.
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PROCESSO N"' \t{ @\ I a.o
AUTOR:
Colocado CCJ, voto u cada membro:

SAO DE CON UI A JUSTI E CIDA-DAN
TIPO,Ii" L\/ qq / 1"6

Vereadora Rovam Cirstro
Vereadora Aod réa westphal

ÁíConsütuciond
') loconstitucional

) Àntijuridico
) Artiregimeotal
) lnadeq uado a Têcoica Legislativa

f, ) Coosútucioual

) Incoustitucional
) Autijurídico
) AotiregimeDtàl

(
(
(
(
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(
(
(
(
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P ente

Vereador r Domingos Souza (Vavá)

Constitucional
Inconstitucional

) Artijurídico
) Antiregimental
) Ioadequado a Téc

) Inadequado a 'l'écoica l,egisl

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

)t1 Constitucional
) Inconstitucional
) Atrtijurídico
) Antiregimen
) Ioadequado écBicâ L€gistàtiva

embro

{
(
(
(
(
(

(
(
(
(
(ttvâ

o

Vereador Jair Rizzo

($ Coustitucional
( ) hconsútuciooal
( ) Artijuridico
( ) Aotiregimertal
( ) Inadequado a Técoica

O Presidente declarou o resultldo da votrÉo pelâ sur:

\fConstitucional( ) Incotrstitucionâl
. ( ) Au§juídico

( ) Aotiregimeotâl
( ) lnadequado a Técnica t*gislativa

Sala das Comissões Tecnicas. Câmara Municipal. nio Cranae- f-Q d, 09 de ?0 t8'

Memb ro

Prêsidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PARECER JURíDICO

EMENTA: PARECER AO PROCESSO DE No.

1461/20í8 /PLV no 4412018 - VEREADOR
LUCIANO GONÇALVES.

I - RELATORIO

Esta Consultoria Jurídica foi provocada em 19 de março de

2018, a exarar parecer sobre o processo 146112018, PLV 4412018, que "lnstitui o

dia de combate à violência ao taxista".
É o breve relatório.

Preliminarmente, destaca-se que o objeto do projeto de Lei em

questão, encontra-se nas atribuições elencadas aos Municípios pela Constituição

Federal no artigo 30, l, vez que se trâta de interesse local.

Assim, não há vícios quanto a competência municipal para

legislar esta matéria. Quanto a possibilidade da normativa originar-se do legislativo,

esta consultoria jurídica sustenta que também não há vícios legais. Uma vez que o

conteúdo do projeto analisado limita-se a estabelecer data alusiva aos debates.

Diante do exposto, opina-se pela Constitucionalidade do PLY 4412018, pois este náo

viola qualquer regra ou princípio Íixado pela Constituiçáo Federal, regrando matéria

de interesse local.

É o parecer.

io Grande-RS, 19 de março de 20í 8

Na s
Consu rídi lativo

h Ãos,RS 74
o,]

or Adjunro
i.s 65589

Rua Generdl Vitorino. 441 - cEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 323 1.178ó - Rio Grande - RS

e-mail: cntlg'acamalariograrrde.rs.qov.br site: § rvw.camarariogrande.rs. gov.br 06
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Processo "' llrh llPlS

AbstençáoContraFavorávelNo de
ordem

NOME DOS VEREADORE e

FTAVIO VELEDA MACIEL1

DUTRA WESTPHALANDR3

t/DENISE RODRIGUES MARQUES4

t/LUCIANO GON ALVES5
VBENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

tlEDSON GOMES LOPES7

L/LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

L/ES GONÇALVES DEROVAM SIM
CASTRO

t/FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

,./
IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

l/CHARLES SARAIVAtz

13

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

GIOVANI MORALLES
t/JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA16

t/PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

t/JAIR RIZZO FERREIRA
,18

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA

l5RESULTADO

DATA: l!-, tl-r lotl

ASSESSO JUR DICA DE PL Rto

0#

I

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

21
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Àrt. l'. Fica

Parágrafo ún

anualmente. no dia 05 de

Art. 2'. Esta lei entra

INS'IITUI O DIA DE COMBATE À
VIOLÊNCIA AO TAXISTA.

artigo será celebrado,

na de sua publ icação
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Rr. GcaeÍrl Vttodro, 441 - CEP 96ãXL31O - FotG: í531 32«1.85ü, - f.r l5Írl 3ãll.1786 - Rio Greadc - RA
e'malL cmrga camara.riogrande.rs.gov.bÍ dtc: www.camara.riogrânde, ts.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande. l7 de abril de 2018.Oficio no 0139/18
Proc. l46li20l8

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito MuniciPal
Nesta

Sen

Apraz- lo.
Excelência. o Projeto de anexo. para sua

Atenciosanrente.

Anexo: institui o Dia de

que encamiúamos a Vossa

, aprovado na data de hoje.

íU.. r q."S
vel. Flávio veleda Mac'iel

da Câmara Municipal do Rio Grande

0\
Rtra GGrcr.l Vitorho, 441 - CEP 96200'31O - Foac:

ctElil: cmrg { camâra. riogrande.rs.gov
DOE ÔRGÃOS, DOE

l53l 32«t.SíXr - ra8 Íâ31 3231.17t6 - Rto Graatlc - R§
br litc: sww.camara.riogtande.rs.gov.bÍ
SAIÍGIrE: SÁLI/E VIDASI
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Prêíeilura Munkioal

a" Rl0 GRANDT

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 8.205, DE 02 DE MAIO DE 2018.

9N
Rro Gronde
COMVIDA

INSTITUI O
COnrmaff À
AO TAXISTA.

DIA DE
vtor,ÊNcr.q.

O PREFEITO MT MIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art lo Fica instituído o Dia de Combate à Violência ao Taxista.

Paúgrafo único: A data alusiva de que trata o caput deste artigo será celebrado,

anualmente, no dia 05 de juúo.

Art 2' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Cnande, 02 de maio de 2018

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJiCMRG/Publicação

I
Doe ótgiios, doe sangue: Salve vidas!
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